
 
MOÇÃO  

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante – ES, 
Vereador Erivelto Uliana. 
 
                      A Vereadora, que a presente subscreve, com assento nesta 
Egrégia Casa de Leis, vem através desta, após ouvido o Plenário, que seja 
inserido nos anais desta Casa Legislativa e encaminhada a presente MOÇÃO 
DE CONGRATULAÇÕES À SRA. STELLA HADDAD DE SOUZA. 
                    
JUSTIFICATIVA  
 

 A presente homenagem é fruto do reconhecimento à SRA. 
STELLA HADDAD DE SOUZA, que nasceu no dia 11 de novembro de 1918, na 
cidade de Afonso Cláudio-ES e acabou de completar 106 anos de idade.   Filha 
de José Jorge Haddad e Izaura de Barros Haddad, ele natural de Beirute no 
Líbano e ela natural de Afonso Cláudio.  

STELLA saiu pra estudar o curso Normal no Colégio do 
Carmo em Vitória, Espírito Santo. Depois de formada, voltou para Afonso Cláudio 
e começou logo a lecionar colocando em prática tudo que aprendera. Mais tarde, 
conheceu José Wenceslau de Souza com quem se casou constituindo uma 
família com cinco filhos: Cláudio, Rômulo, Fátima, Mônica e Vera.  

Sempre teve uma vida de grandes lutas e conquistas ao 
lado de seu marido e filhos. Mais tarde, quando se aposentou, dedicou-se à 
costura se sobressaindo em tudo que fazia. Depois, escreveu um livro contando 
a história de sua família e de Afonso Cláudio. Há aproximadamente 8 anos, 
mudou-se para Venda Nova do Imigrante onde reside até hoje, tendo sido muito 
bem acolhida, conquistando a todos com sua simpatia e simplicidade, se 
dedicando atualmente ao artesanato, leitura e às orações, devota que é de 
Nossa Senhora. Conta sempre com a companhia de suas filhas, alguns netos, 
bisnetos e tataranetos, os quais lhe dão muita alegria.                    

Por toda sua história, realizações, dedicação, 
reconhecimento e importância, parabenizo assim, a Sra. Stella Haddad de 
Souza, que possui dentro de si, sabedoria e uma história linda para contar.  

 
 Apresento esta MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES À 

SRA. STELLA HADDAD DE SOUZA como forma de homenagem.  
 

Uma vez aprovada esta Moção, que dela se dê 
conhecimento à homenageada. 

Câmara Municipal, aos 25 dias do mês de novembro de 2024. 
 

ALDI MARIA CALIMAN 
Vereadora da CMVNI 
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